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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 330/2022

PROJETO DE LEI N.º

 

 

 

Concede o título de utilidade pública ao Instituto Alice 
Quintilhano IAQ.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Alice Quintilhano IAQ.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Curitiba, 14 de julho de 2022.

 

Arilson Chiorato

Deputado Estadual

 

Justificativa

 

O Instituto Alice Quintilhano – IAQ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, políticos, partidário ou 
religiosos, fundado no ano de 2019 com sede na cidade de Curitiba.

O IAQ foi instituído com objetivo de para prestar relevante trabalho de interesse público e de altíssimo préstimo social 
na luta em defesa das mulheres vítimas de violência doméstica, crianças e órfãos do feminicídio.

No IAQ é realizado orientação jurídica e atendimento psicossociais e psicopedagógicos as vítimas e aos seus 
familiares, protegendo a identidade e mantendo o sigilo das informações destas e, conforme o caso, conduzindo, estas 
até a delegacia ou hospitais para serem atendidas.
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No ano de 2019, o IAQ desenvolveu atividades voltadas orientação sobre a violência contra as mulheres, em 
faculdades, sindicatos, conforme relatório de atividades.

Em 2020, realizou palestras, rodas de conversas e entrevistas em rádios para debater sobre o tema, bem como 
acompanhou o julgamento de crime de feminicídio no Tribunal do Júri na Fazenda Rio Grande.

Neste mesmo ano, 2020, arrecadou donativos para auxiliar as vítimas de violência doméstica e aqueles que vivem em 
situação de vulnerabilidade, através do lançamento da campanha “Mães da Quarentena”.

O Instituto continuou desenvolvendo as atividades de orientação e acompanhamento as vítimas de violência doméstica 
no ano de 2021.

Assim sendo, conforme denota-se no relatório de atividades, o IAQ realiza trabalho de extrema importância e de 
grande valor social, principalmente àquelas vítimas que se encontram vulneráveis, sem apoio e qualquer orientação 
jurídica.

Por fim, como o referido Instituto preenche todos os requisitos legais para receber o título de Utilidade Pública, solicito 
o apoiamento e aprovação pelos (as) Nobres Pares.

 

Curitiba, 14 de julho de 2022.

 

Arilson Chiorato

Deputado Estadual

 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 15/07/2022, às 10:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 330 e o 

código CRC 1B6D5F7C8A2E9AF
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DECLARAÇÃO Nº 187/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (nome conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 36.545.330/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 467, na cidade de Curitiba, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 14 de julho de 2022 

 

 

ARILSON CHIORATO

Deputado Estadual

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 15/07/2022, às 10:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 187 e o 

código CRC 1E6C5B7E8A3B0AA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO ALICE QUINTILHANO IAQ
CNPJ: 36.545.330/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:46 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2022.
Código de controle da certidão: 0CDA.6A14.5706.4FAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

CERNDÃO LIBERATÓRIA
EXTRAORDINÁR|A N' 480/2022

INSTITUTO ALICE QUINTILHANO IAQ

cNPJ 36.545.330/000í -00

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEOIANTE CONVÊNrc, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DE CONSULTA AOS REGISTROS DOS

SISTEMAS DESTA CORTE, NOS TERMOS DA PORTARIA EXTRAORDINÁRIA

NO 6312022, DESTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RESTA

IMPEDIDA A VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA ENTIDADE.

NÃO TENDO SIDO POSSIVEL IDENTIFICAR IMPEDIMENTOS PARA A SUA

EMISSÃO, CONCEDO A PRESENTE CERTIDÃO EIV,I CARÁTER

EXCEPCIONAL.

VALIDADE: 15 (QUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA INDICADA ABAIXO.

CURITIBA,29 DE JUNHO DE2022.

FABIO DE SOU
Conselheiro Presidente do Tribunal tas do Estado do Paraná























RELATÓRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS PELO INSTITUTO ALICE 

QUINTILHANO 

No ano de 2019, o Instituto Alice Quintilhano - IAQ, representado pelo seu 

Presidente, Gilmar Quintilhano, o qual palestrou para acadêmicos de Direito das 

Faculdades OPET, sobre o tema “Feminicídio e os aspectos sociais das vítimas 

indiretas”. 

 

O IAQ participou da mobilização dos homens pelo fim da violência contra as 

mulheres, juntamente do Presidente da OAB, Sr. Cássio Telles, que ocorreu na 

Rua XV de Novembro, em Curitiba. 

No dia Internacional dos Direitos Humanos, o IAQ conduziu uma roda de 

conversa sobre a Violência Contra as Mulheres no Sindicato dos Bancários de 

Curitiba. 

 

Em 12 de novembro de 2019, ocorreu uma Audiência Pública sobre “Feminicídio, 

Violência Doméstica e os Aspectos Sociais nas Vítimas Indiretas”, que contou 

com a presença de membros da Sociedade Civil, Poder Legislativo, Poder 

Executivo, Poder Judiciário e Ministério Público.  

 

No dia 24 de janeiro de 2020 o presidente do Instituto Alice Quintilhano, senhor 

Gilmar Quintilhano, a Vice Presidente Dra. Jessica Luna e a então Diretora de 

Direitos Humanos Sara Beatriz Minuzzo, acompanharam o julgamento do autor 

do crime de feminicídio da senhora Daniela Alves no Tribunal do Júri de Fazenda 

Rio Grande, a vítima teve a vida ceifada com 19 facadas pelo marido em frente 

da filha. As despesas de transporte e alimentação foram pagas pelo Sindicato 

dos Bancários de Curitiba e Região. 

 

O Instituto Alice Quintilhano realizou no dia 07 de março de 2020, em parceria 

com a Associação de Proteção ao Idoso - Ana Rosa, palestra e feijoada em 

comemoração ao dia Internacional da Mulher, ministrada por Sandra Praddo 

Coordenadora da Casa da Mulher Brasileira e Patrulha Maria da Penha. Estavam 

presentes nesse evento a senhora Janaina  Gehr, Administradora da Regional 

Boa Vista, Andrea Vitor,  Advogada e Presidente da Comissão de Igualdade 

Racial da OAB/PR, Dra. Clair Flora Martins, Advogada Trabalhista e ex Deputada 



Federal, representantes de entidades que atuam no combate à violência contra 

a mulher e representantes da comunidade. O evento contou com 

aproximadamente 300 pessoas. As despesas do evento foram doadas pelo 

sindicato dos bancários de Curitiba e Região, entidade parceira do Instituto Alice 

Quintilhano, o sindicato doou todos os ingredientes necessários para fazer 

feijoada à 300 pessoas, desde alimentos, água e refrigerante. 

 

No mesmo mês, o IAQ esteve presente na comemoração do aniversário de 163 

anos da Biblioteca Púbica do Estado do Paraná, na qual participou de uma roda 

de conversa sobre feminicídio, conduzida pelo Coletivo Literário Mulherio das 

Letras. 

 

Em 10 de março de 2020, o IAQ participou do programa Light News, com Maria 

Rafart na Rádio Transamérica Light, foi uma conversa sobre temas do 

Feminicídio, Órfãos do Feminicídio e a Invisibilidade das Vítimas Indiretas. 

Em 11 de março de 2020, Instituto Alice Quintilhano conduziu uma roda de 

conversa na empresa Servopa, e além dos assuntos de Violência Doméstica e 

Feminicídio, também abordou a importância do autoconhecimento e auto estima. 

 

Em 23 de abril de 2020, o IAQ promoveu a campanha “Mães da Quarentena”, 

recebeu diversos donativos que se destinaram às mulheres vítimas de violência 

doméstica e que vivem em situação de vulnerabilidade social. 

 

Em 7 de maio de 2020, ocorreu a Live com o tema “Os Efeitos do Isolamento 

Social Dentro de Casa”, com o atual Prefeito do Município de Colombo/PR, 

Helder Lazarotto, o vice-prefeito do mesmo Município, Alcione Luiz Giaretton e 

a Diretora Psicossocial do IAQ, Cláudia Aline. 

 

Em 26 de maio de 2020, a então Diretora Jurídica Gessika Bonetto, palestrou 

nas Faculdades Opet, sobre o tema Direitos Humanos e o Direito da Mulher à 

Vida, e teve como mediador o Professor Uipirangi Câmara. 

 

Em maio de 2020, o Programa de Televisão “Cidade Alerta” teve uma série de 

reportagens sobre os órfãos do Feminicídio. O jornalista Willian Bittar esteve na 



sede do IAQ e conversou com o Presidente Gilmar Quintilhano, o qual contou 

sua história, que lhe motivou a fundar o Instituto. Em continuidade, no dia 

seguinte, o jornalista recebeu em seu programa de televisão a então Diretora 

Jurídica Gessika Bonetto, a qual representou o Instituto para orientar aos 

telespectadoras acerca dos seus direitos perante à Violência Doméstica  em 

tempos de pandemia. 

 

Em 04 de setembro de 2020, o Programa Bora lá da Rádio Plug, abordou o tema 

“Violência Doméstica em Condomínios”, apresentado pela Bianca Baldini e 

contou com a presença das convidadas Nide Santos, Nádia de Moura, além da 

dra. Jéssica de Oliveira Luna, Vice-presidente do Instituto. 

 

Em 12 de novembro de 2020, o 8º período do Curso de Pedagogia da Faculdade 

Unibrasil contou com a palestra sobre Violência Contra a Mulher, que teve como 

palestrante Diretora Psicossocial, Cláudia Aline e Jéssica de Oliveira Luna, Vice-

presidente do Instituto. 

 

Em 25/11/2020, a vice presidente do IAQ, Jéssica de Oliveira Luna apresentou 

um vídeo explicando como proceder diante de um caso de violência contra a 

mulher. 

 

A FETEC – Federação dos Trabalhadores em Empresas de Créditos do Paraná, 

lançou uma entrevista com a Psicóloga Aline, abordando o tema de Violência 

Doméstica. 

 

O Sindicato do Bancários de Curitiba debateu o tema Direitos Humanos e 

Violência Contra as Mulheres, em roda de conversa em 10/12/2019. 

 

Em 13/05/2021, o IAQ ministrou uma palestra sobre Violência Doméstica e 

Familiar aos alunos do Colégio Estadual Professor Zardo. 

 

Em maio o IAQ também entregou diversas cestas básicas às mães da 

quarentena. 



Em 22/05/2021 A FESP, em seu terceiro episódio do podcast Senso Crítico, 

abordou o tema Feminicídio e Suas Faces Invisíveis, colocando em pauta a 

Violência de Gênero e os órfãos do Feminicídio, e contou com a participação da 

vice presidente do IAQ Jéssica de Oliveira Luna. 

 

Em abril deste ano, a vice presidente do IAQ, abordou o tema Feminicídio e a 

Fnviibiidade dos Órfaps de Feminicídio, no programa Direto da Redação, do 

Jornal Brasil de Fato do Paraná. 

 

No Curso de Psicologia da FESP-PR, ocorreu uma reunião com o Professor do 

Curso de Psicologia , Professor Fábio de Mello, em que debateram a parceria da 

elaboração de projetos conjuntos em prol de mulheres vítimas de violência 

domestica e órfãos de feminicídio. 

 

No dia 10 de fevereiro de 2021, o presidente do Instituto Alice Quintilhano, 

senhor Gilmar Quintilhano, a então Diretora Jurídica Dr. Gessika Cristine Bonetto 

e a Diretora Psicossocial Claudia Aline Alves de Lima, foram viajaram ao 

município de Guarapuava para acompanhar o julgamento do crime de 

feminicídio da Advogada Tatiane Sptizner, as despesas de estadia foram pagas 

pela Federação dos Trabalhadores em Empresa de Crédito do Paraná - FETEC-

PR, as passagens foram pagas pelo escritório jurídico PLCV Advogados 

Associados e APP Sindicato Núcleo Sindical Curitiba Norte. 

 

 

No mês de agosto de 2021, o Instituto Alice Quintilhano realizou lives com 

diversas mulheres sobre Violência Doméstica, Feminicídio e os Direitos das 

Mulheres. Idealizamos a Campanha Agosto Lilás - Mês de conscientização pelo 

fim da violência contra a mulher.  A Campanha foi criada em referência a sanção 

da Lei Maria da Penha ( Lei  11.340/2006), assinada no dia 07 de agosto e que 

está completando 15 anos.  Um dos motes do "Agosto Lilás"   é a divulgação da 

Lei que foi elaborada justamente para amparar as mulheres vítimas de violência, 

seja ela física, sexual, psicológica, moral ou patrimonial. 

 

 



No mês de Novembro de 2021, o Instituto Alice Quintilhano realizou lives com 

diversas mulheres em Campanha aos 21 Dias do Ativismos pelo fim da Violência 

contra a Mulher. Em diversos estados brasileiros, dá-se início aos 21 Dias de 

Ativismo - Pelo Fim da Violência Contra as Mulheres! Os 16 Dias de Ativismo 

pelo Fim da Violência contra as Mulheres é uma Campanha Anual e Internacional 

que começa no dia 25 de novembro, Dia Internacional pela Eliminação da 

Violência contra as Mulheres, e vai até o 10 de dezembro, Dia Internacional dos 

Direitos Humanos. No Brasil a Campanha acontece de 20 de novembro a 10 de 

dezembro e é chamada 21 Dias de Ativismo, pois inclui o Dia da Consciência 

Negra, considerando a dupla vulnerabilidade da mulher negra. 

 

No Mês das Mulheres, o Instituto Alice Quintilhano realizou diversas lives com 

debates importantíssimos sobre: O Impacto da Violência Doméstica nas 

Relações do Trabalho; O Enfrentamento da Violência Doméstica nos 

Condomínios e a Aplicabilidade da Lei Estadual n° 20.145/2020; Crimes Contra 

as Mulheres: Sete anos da Lei do Feminicídio, Avanços e Retrocessos; Políticas 

Públicas do Estado no Combate ao Feminicídio e Prevenção à Violência 

Doméstica; A Educação e o Enfrentamento da Violência Doméstica Familiar nas 

Escolas, entre outros temas abordados. 

 

No mês de março 2022, a Vice-Presidente do Instituto Alice Quintilhano, Jessica 

Luna, participou do Programa Nossa Cidade com o apresentador e Vereador do 

Município de Fazenda Rio Grande, Caio Szadkoski, abordando sobre Violência 

Doméstica e o Direito das Mulheres. 

 

Em março de 2022, a diretoria do Instituto Alice Quintilhano se reuniu com o 

professor Fabiano de M. Vieira, Coordenador do Curso de Psicologia da 

Fundação de Estudos Sociais do Paraná - FESP-PR. Em que ambas as 

instituições fecharam parceria para elaboração de projetos e atendimentos à 

mulheres vítimas de violência doméstica. 

 

Em março de 2022, as diretoras do Instituto Alice Quintilhano, Dra. Jéssica Luna 

e a Psicóloga Cláudia Aline, participaram do evento que marca o fim do mês da 

Mulher, em que estavam presentes a presidente da OAB/PR, Dra. Marilena 



Winter, a Procuradora da Mulher, vereadora Dra. Maria Letícia, as vereadoras 

Professora Josete, Indiara Barbosa, Amália Tortato, e diversas mulheres e 

autoridades que atuam no combate à violência de gênero. O evento foi 

organizado pela OAB/PR e Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de 

Curitiba. 

 

No mês de Março ainda, o Instituto Alice Quintilhano realizou palestra para 

Diretoria e Colaboradores da Fomento Paraná. 

 

No encerramento do mês das Mulheres, o Instituto Alice Quintilhano pautou 

sobre o empreendedorismo feminino, homenageando mulheres 

empreendedoras, pois uma das missões do Instituto é incentivar e apoiar às 

mulheres na conquista de sua autonomia financeira, incentivando e divulgando 

o empreendedorismo feminino.   Repudiamos a violência contra a mulher seja 

ela física, moral, sexual, psicológica e patrimonial.  Mas além de pautarmos o 

direito das mulheres, devemos também pautar o empoderamento feminino, 

levantando a autoestima das mulheres e incentivando elas realizarem seus 

sonhos e projetos, tornando-as independente financeiramente e donas do seu 

próprio negócio. 

 

Na Páscoa de 2022, o Instituto Alice Quintilhano distribuiu doces e chocolates a 

crianças órfãos do feminicídio e vítimas indiretas da violência doméstica 

atendidas pela nossa equipe multidisciplinar. 

 

Em parceria com a Rede de Mulheres Negras do Paraná, o Instituto Alice 

Quintilhano (IAQ), iniciou os atendimentos do projeto *Rede de Acolhida Alice 

Quintilhano* O projeto tem a finalidade de *acolher mulheres, crianças e 

adolescentes vítimas diretas e indiretas da violência doméstica e órfãos do 

feminicídio, através de atendimento psicológico e orientação jurídica*  Além dos 

atendimentos psicológicos e orientações jurídicas, o projeto também fará 

palestras / rodas de conversas com vistas a despertar a consciência e 

autoestima das mulheres. 

 

 



Representando o Instituto Alice Quintilhano, a Advogada Jéssica Luna e a 

Psicóloga Cláudia Aline Alves de Lima, ministraram uma palestra abordando 

sobre "Violência Doméstica" na Semana da Enfermagem, aos colaboradores do 

Hospital Psiquiátrico Bom Retiro. 

 

O Instituto Alice Quintilhano representado pela advogada Jéssica Luna e 

psicóloga Cláudia Aline  Alves de Lima, ministrou, uma palestra  sobre Violência 

Doméstica Familiar na  Semana da Enfermagem para funcionários do Instituto 

Curitiba de Saúde - ICS. 
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INFORMAÇÃO Nº 5705/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 18 de julho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 330/2022.

 

 

 

Curitiba, 18 de julho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5705 e o 

código CRC 1D6C5F8F1A6F8ED

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 5771/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de julho de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matric. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/07/2022, às 10:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5771 e o 

código CRC 1D6A5C8A4E0B9CF
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INFORMAÇÃO Nº 5772/2022

Projeto de Lei n°: 330/2022 

Interessado: INSTITUTO ALICE QUINTILHANO IAQ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

3) comprovante de inscrição  junto  ao  Conselho de Assitência Social ( FAS)  ou  Título de Utilidade 
 Pública  Municipal.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,21 de julho de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/07/2022, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 6003/2022

Autor: DEPUTADO ARILSON CHIORATO, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado:  INSTITUTO ALICE QUINTILHANO IAQ

Projeto de Lei n°:  330/2022     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,8 de agosto de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6003 e o 

código CRC 1D6C5D9C9F6D9EF
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DESPACHO - DL Nº 3881/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 13:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3881 e o 

código CRC 1C6F5E9A9C7E1EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1691/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 330/2022

 

Projeto de Lei nº 330/2022

Autores : Deputado Arilson Chiorato e Deputada Cristina Silvestri

 

Concede o título de utilidade pública ao Instituto Alice Quintilhano – IAQ.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Alice Quintilhano - IAQ.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
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documentos de regularidade;•
relatório de atividades•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de. prestar relevante trabalho de interesse público e de altíssimo préstimo social na 
luta em defesa das mulheres vítimas de violência doméstica, crianças e órfãos do feminicídio. No IAQ é realizado 
orientação jurídica e atendimento psicossociais e psicopedagógicos as vítimas e aos seus familiares, protegendo a 
identidade e mantendo o sigilo das informações destas e, conforme o caso, conduzindo, estas até a delegacia ou 
hospitais para serem atendida, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                            

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 330/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 29 de agosto de 2022.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2022, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1691 e o 

código CRC 1D6C6A1D8B0C4BA

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6322/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 330/2022, de autoria dos Deputados Arilson Chiorato e Cristina 
Silvestri, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 
30 de agosto de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 30 de agosto de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2022, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6322 e o 

código CRC 1A6C6C1A8B8A9FF
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DESPACHO - DL Nº 4092/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2022, às 18:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4092 e o 

código CRC 1E6F6C1A8F8E9EA
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